
 
 
 
 
 
 
 

  

  

  

Recrusul S/A 
Companhia Aberta � CVM n° 12572  

CNPJ 91.333.666/0001-17 NIRE 43300005003 

Av. Luiz Pasteur, 1020 � Sapucaia do Sul � RS 

 

COMUNICAÇÃO AO MERCADO 

EXERCÍCIO DOS BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

 

Sapucaia do Sul, 09 de julho de 2009 � A Recrusul S/A (Bovespa: RCSL3, RCSL4), empresa nacional, que há 55 anos 

vem produzindo e desenvolvendo soluções customizadas na área de implementos rodoviários tais como: semirreboques 

frigoríficos, tanques para transporte de combustíveis, tanques autoportantes para produtos químicos, petroquímicos e 

alimentícios em geral, silos para alimentos e indústria de cimento e construção, bem como outros implementos especiais 

projetados de acordo com a necessidade do cliente e, ainda, equipamentos industriais para refrigeração como 

evaporadores, condensadores, separadores e túneis de congelamento para a indústria de alimentos, vem a publico prestar 

esclarecimentos em relação ao exercício dos bônus de subscrição emitidos pela companhia: 

 

Na Assembléia Geral Extraordinária (AGE) de 06/11/2008 foi deliberado aumento de capital no montante de R$ 

8.996.678,73 (oito milhões novecentos e noventa e seis mil seiscentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos) 

com a emissão de 787.032 (setecentos e oitenta e sete mil e trinta e duas) ações ordinárias nominativas escriturais e 

1.574.301 (hum milhão quinhentos e setenta e quatro mil trezentos e uma) ações preferenciais nominativas escriturais ao 

preço de R$ 3,81 (três reais e oitenta e um centavos) totalmente subscritas e integralizadas cuja homologação deste 

aumento de capital foi realizada na AGE de 29/12/2008. 

 

Ao mesmo tempo, cada subscritor destas ações tinha a possibilidade de requerer a subscrição de bônus de subscrição na 

proporção de dois bônus para cada ação subscrita, sendo que todos os bônus do Tipo A e do Tipo B já foram subscritos 

pelos acionistas que os solicitaram. Assim, existem em circulação 1.574.064 (hum milhão quinhentos e setenta e quatro 

mil e sessenta e quatro) bônus de subscrição do Tipo A que podem ser convertidos em ações ordinárias e 3.148.603 (três 

milhões cento e quarenta e oito mil seiscentos e três) bônus de subscrição do Tipo B que podem ser convertidos em ações 

preferenciais. O prazo limite para esta conversão é o dia 29 de dezembro de 2009. O valor a ser integralizado é de R$ 

3,81 tanto para os bônus do Tipo A quanto do Tipo B. 
 

Procedimento de Conversão dos Bônus em Ações 

1. Preencher modelo de carta padrão (modelo está anexo a este comunicado ou disponível em nosso site: 

www.recrusul.com.br na secção investidores), juntamente com o envio da cópia dos documentos de 

identidade, CPF e comprovante de residência todos autenticados e a carta (modelo em anexo) com firma 

reconhecida; 

2. Depósito na conta da Recrusul S/A no banco Banrisul - 041, Agência 0819, C/C 06.0000.290-8, CNPJ 

91.333.666/0001-17 do valor em reais correspondente à quantidade de bônus objeto da subscrição; 

3. Não será necessário converter todos os bônus em um mesmo momento. O prazo final para conversão é o 

dia 29 de dezembro de 2009. Assim, o procedimento do item 1 e 2 poderá ser repetido até exaurir a 

quantidade de bônus em poder de cada investidor dentro do referido prazo; 
 

Observações: 

 Somente serão aceitas as respectivas cartas juntamente com o depósito bancário efetuado diretamente 

em nossa conta corrente constante no item 2 do tópico Procedimento de Conversão dos Bônus em 

Ações. 

 Somente serão aceitas as respectivas cartas de acionistas que detiverem em seu poder os bônus de 

subscrição de acordo com as informações do Banco Custodiante, no caso da Recrusul S/A o Banco Itaú. 

http://www.recrusul.com.br


 
 
 
 
 
 
 

 É possível transferir o direito dos bônus de subscrição a terceiros apenas através de mercado de balcão, 

sendo vedada a negociação dos respectivos bônus em Bolsa de Valores. 

 Os documentos necessários à conversão dos bônus de subscrição em ações consoantes no item 1 

supra, poderão ser entregues nas agências do Banco Itaú especializadas em mercado de capitais 

(listadas abaixo) que as remeterá diretamente à empresa, sendo esta a responsável por realizar, 

juntamente com o Banco Itaú, o processamento das conversões dos bônus em ações. 

 

Relação de Agências Especializadas 
Veja a lista de agências especializadas em serviços para o mercado de capitais: 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS BRASÍLIA 
Contato: Constancia Maria S. de Oliveira 
SCS Quadra 3 � Edif. D�Angela, 30 � Bloco A, Sobreloja 
Centro � Brasília/DF 
CEP: 70300-500 
Tel: 61 3316 4850 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS BELO HORIZONTE 
Contato: Jussara Maria Miranda de Souza 
Av. João Pinheiro, 195 � Subsolo 
Centro � Belo Horizonte/MG 
CEP: 30130-180 
Tel: 31 3249 3534 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS CURITIBA 
Contato: Márcia Regina de N. Machado 
R. João Negrão, 65 � Sobreloja 
Centro � Curitiba/PR 
CEP: 80010-200 
Tel: 41 3320 4128 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS PORTO ALEGRE 
Contato: Sandra Ferreira da Silva 
R. Sete de Setembro, 746 � Térreo 
Centro � Porto Alegre/RS 
CEP: 90010-190 
Tel: 51 3210 9150 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS RIO DE JANEIRO 
Contato: Mônica Lopes Carvalho Rodrigues 
R. Sete de Setembro, 99 � Subsolo 
Centro � Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20050-005 
Tel: 21 2508 8086 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS SÃO PAULO 
Contato: Cláudia A. Germano Vasconcellos 
R. Boa Vista, 176 � 1 Subsolo 
Centro - Sao Paulo/SP 
CEP: 01092-900 
Tel: 11 3247 3139 
 
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS SALVADOR 
Contato: Watson Carlos Passos Barreto 
Av. Estados Unidos, 50 - 2º AND - (ED SESQUICENTENÁRIO) 
Comércio - Salvador/BA 
CEP: 40020-010 
Tel: 55 71 3319 8010 

 

Findo o prazo para exercício dos bônus de subscrição, será realizada Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para 

homologação do novo capital social e alteração do artigo 5º. do estatuto da empresa. 
 

 

Para informações adicionais, favor contatar o Departamento de Relações com Investidores: 

Nome: Cristina Sayuri Beal 

Telefone: 51 3474-5100 

e-mail: ri@recrusul.com.br 

Nome: Bernardo Flores 

Telefone: 51 3474-5220 

e-mail: ri@recrusul.com.br 

 

 

 

Bernardo Flores 

Diretor Financeiro e de Relações com os Investidores 

mailto:ri@recrusul.com.br
mailto:ri@recrusul.com.br


 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

CARTA PARA SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO DO TIPO A DA  

RECRUSUL S/A EM AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA RECRUSUL S/A 

 

 

 

 

_____(NOME DO ACIONISTA)_________, detentor de ___(Quantidade de Bônus de Subscrição)___ do Tipo A  da 

empresa Recrusul S/A solicita a conversão dos respectivos bônus de subscrição na mesma quantidade de ações 

ordinárias da respectiva empresa.  

 

Para isto, informa que estará depositando no Banco Banrisul � 041, Agência 0819, C/C 06.0000.290-8, CNPJ 

91.333.666.0001-17, a quantia de R$ ___(Valor do Depósito)___. Juntamente com este documento, está anexando o 

comprovante do referido depósito e, ainda, cópia do RG, CPF, comprovante de residência � todos autenticados. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do Acionista com Firma Reconhecida) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

CARTA PARA SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO DO TIPO B DA  

RECRUSUL S/A EM AÇÕES PREFERENCIAIS DE EMISSÃO DA RECRUSUL S/A 

 

 

 

 

_____(NOME DO ACIONISTA)_________, detentor de ___(Quantidade de Bônus de Subscrição)___ do Tipo B  da 

empresa Recrusul S/A solicita a conversão dos respectivos bônus de subscrição na mesma quantidade de ações 

preferenciais da respectiva empresa.  

 

 

Para isto, informa que estará depositando no Banco Banrisul � 041, Agência 0819, C/C 06.0000.290-8, CNPJ 

91.333.666.0001-17, a quantia de R$ ___(Valor do Depósito)___. Juntamente com este documento, está anexando o 

comprovante do referido depósito e, ainda, cópia do RG, CPF, comprovante de residência � todos autenticados. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

(Nome e Assinatura do Acionista com Firma Reconhecida) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


